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Indicação n2  63/2019 

Senhor Presidente 

Senhores Vereadores 

Apresento a Vossa Excelência e a esta Colenda Casa de Leis, a seguinte Indicação: 

Sugerindo ao Executivo Municipal, que realize a aquisição dos equipamentos 

necessários para fazer a vacinação de brucelose e tuberculose e exames nos animais dos 

pequenos agricultores, visto que o Município possui veterinários contratados pelo 

Município. 

Pitanga, 29 de março de 2019 

João Edival Aramoni 

Vereador 
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